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CON VÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUN ICÍP IO 
DE BOTUCATU E O INSTITUTO 1. AUGUSTO, PARA 
MÚTUA COOPERAÇÃO TENDO POR OBJETIVO A 
EXECUÇÃO DE AÇÕES QUE VISEM A AMPLIAÇÃO 
AO ACESSO DA POPULAÇÃO À POLlTICA DE 
SEGU RANÇA ALIMENTAR. 

Pelo presente instrumento de convênio e na melhor forma de 

direito, de um lado o MU Ic íp lO DE BOTUCATU. situado na Praça Pedro Torres, 100, inscrito no C PJ 

sob nO. 46.634. 101 /0001-15 , neste ato representado pela Secretária Municipal de Assistência Socia l 

AMÉLlA MARIA SIBAR , ass istente social, vi úva, residente e domiciliado nesta cidade de 

Botucatu, portadora de céd ula de ident idade RG nO 4.284.064-8 e inscrita no CPF nO 242.792.428-

87, e de outro lado a entidade o INSTITUTO J. AUGUSTO , associação civil sem fins econômicos de 

assistênc ia social si tuada a Rua Bom Jardim, 89 - Ba irro Beta Neves - CEP 09751-290 - São Bernardo do 

Campo - inscrita no CNPJ sob nO. 07.77 1.646/000 1-11 , neste ato, representada pelo Presidente REG INA 

APAREC IDA AU GUSTO, brasi lei ra, residente e domici li ada em São Bernardo de Campos, pOl1adora do 

RG nO. 10.559.820-3 e inscrita no CPF sob n°. 028.572.228-07, doravante denominada simplesmente 

PROPONENTE, com base no Processo Administ ra tivo nO. 24287/2015 têm entre justo e avançado o 

presente in strumento a reger-se pelas cláusulas e cond ições que seguem : 

CLÁUSULA PRIME IRA: DO OBJETO 

1.1 - O presente instrumento tem por objeto estabelecer condições de parceria entre a instituição 

supracitada, para a execução de projeto que visa proporcionar às famílias, crianças, adolescentes, 

pOl1adores de deficiência, idosos e pessoas com necess idades alimentares espec ificas e em situação 

de vu lnerabilidade soc ial , além da população em geral que se encontra em situação de insegurança 

alimentar em caráter emergencial, sem atendimento que contribua para uma alimentação adequada e 

saudável para todos. 
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CLÀUSULA SECUN DA: DAS O BRICAÇÕES 

2.1 - Para execução do presente Convênio, O Município de Botucatu, através de sua Secretaria 

Municipal de Assistência Social e o Instituto J. Augusto, terão as seguintes obrigações: 

2. 1.1 - Caberá à PROPONENTE: 

2.1 .1.1 - Manter o projeto desenvolvido de acordo com as diretrizes do Plano Municipal de Assistência 

Socia l e o Plano Munic ipal de Segurança Ali mentar e Nutricional , de acordo com o Plano de 

Traba lho apresentado. 

2. 1. 1.2 

2.1. 1.3 

2.1.IA 

2. 1. 1.5 

2. 1.1.6 

2.1.1.7 

2. 1.1.8 

2. 1.1.9 

- Assegurar à Secretaria Municipal de Assistência Social e ao Conselho Municipa l de 

Assistencia Socia l e o Conse lho Municipa l de Segurança Alimentar e Nutricional , as condições 

necessárias ao acompanhamento, à supervisão, ao controle, à fiscalização e a ava liação das 

metas pactuadas no presente Convênio; 

- Trabalhar junto à popu lação com o intuito de contribuir para a redução da fome e desnutrição, 

aprove itando os alimen tos excedentes a comercialização, mas em perfeitas condições de 

consumo, e as doações de alimentos sem restrição de caráter sanitário. 

- Aplicar integra lmente os recursos financeiros repassados pelo Município no desenvo lvimento 

do objeto do presente aj uste, conforme especi ficado na cláusula primeira; 

- Prover-se de pessoal devidamente hab il itado condizente com o projeto a ser desenvolvido pela 

PROPONENTE, di spondo de equipe para acompanhamento do projeto. 

- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais , comerciai s, taxas 

bancárias e qua isquer outros resultantes do presente convênio, em decorrência da execução do 

objeto, isentando-se o concedente de qualquer responsabilidade. 

- Apresentar mensalmente, até o 5°. dia útil do mês subsequente, o demonstrativo da correta 

aplicação de rec ursos financeiros transferidos, acompanhado do relatório circunstanciado das 

at ividades desenvolvidas no período anterior, bem como, relação das entidades sociais e 

equipamentos beneficiados; 

- Recolher ao erário Mun icipal, os eventuais saldos de recursos repassados e não aplicados 

sa lvo se receber autorização expressa do Município, para utilização extemporânea de recursos; 

- Prestar contas, nos mo ldes das instruções específicas e editadas pelo Egrégio Tribuna l de 

Contas de Estado de São Paulo, do recurso repassado; 
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- Manter contabilidade e registro atual izados e, em boa ordem, à disposição dos órgãos 

fiscalizadores e, ainda, manter registros contábeis específicos relativos aos recebimentos de 

recursos oriundos do presente Convênio; 

- Afixar placa indicativa da participação da Prefeitura Municipal de Botucatu, em lugares 

visíve is, consoante a leg islação específica que rege a matéria. 

2.1.2 - Caberá ao MUNICÍ PI O DE BOTUCATU: 

2.1.2.1 

2.1 .2.2 

2.1.2.3 

2.1.2.4 

- Repassar mensalmente os recursos financeiros para a executora no va lor total de RS 

31.196,03 (Trinta e hum mil Cento e Noventa e Seis Reais e três centavos) totalizando a 

quantia de R$ 124.784, 12 (Cento e vinte e quatro mil setecentos e oitenta e quatro reai s e doze 

centavos) 

- Supervisionar, acompanhar, fiscalizar e controlar as atividades inerentes à execução do objeto 

pactuado, em consonância com a Lei Orgânica de Assistência Social e Política Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional.. 

- Ceder as instalações do prédio localizado à Rua Paula Vieira,704 - Vila Ema em Botucatu , 

bem como os equipamentos necessários que já se encontram no local, para funcionamento do 

Projeto " Banco de Alimentos de Botucatu; 

- Assistir à Proponente naquilo que for necessário para fiel execução do presente convênio; 

CLÁUSULA TERC EI RA: 00 PRAZO 

3.1 - O prazo do presente convênio será de 04 (Quatro) meses, a contar da ass inatura do mesmo, podendo ser 

prorrogado por igual período a critério das partes, até o limite de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA QUA RTA: 00 V ALO R E DAS CON Di ÇÕ ES DE PAGAMENTO 

4.1 - A entidade será apoiada com o valor total de R$ R$ 124.784,12 (Cento e vinte e quatro mi I setecentos e 

oitenta e quatro reais e doze centavos), de acordo com o descriminado na clausula segunda "item" 2.1.2. 1. 

Parágrafo Primeiro: Os recursos transferidos à PROPONENTE em função deste Convênio deverão ser 

depositados no Banco 00 I - Agência 0427-8 - c/c 58.528-9, devendo ser aplicados exc lusivamente, na 

execução deste ajuste e nas metas estabelecidas de acordo com o Plano Municipal de Assistência Socia l e 

Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 

Parágrafo Segundo: A PROPONENTE ao receber os recursos de que trata esta cláusula deverá: 

I - No período correspondente ao intervalo entre a liberação das parcelas e a sua efetiva utilização, aplicar os 

recursos em caderneta de poupança em instituição financeira oficial , se a previsão de seu uso for igualou 



P REF E][TURA MU N I C ][ PA L DE l~OTUCATU 

ESTA D O DE SÃO PAULO 

Convenio nO 183/20 15 
Processo Ad ministra tivo nO 24287/20 15 

superior a O I (um) mês, ou em fundo de ap licação financeira de cUlto prazo ou operação de mercado abelio, 

lastreada em título de dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazo inferior a O I (um) 

mês; 

11 - Computar, obrigatoriamente, as receitas finance iras auferidas a créd ito do convênio e ap licá-Ias, 

exclusivamente no objeto conveniado; 

111 - anexar quando da apresentação da prestação de contras, o extrato bancário, contendo movimento diári o 

(histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à apl icação das disponibilidades financeiras, a 

ser fornecido pela instituição fi nanceira; 

IV - o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará a PROPONENTE a repor ou resti tui r o 

numerário equivalente aos rend imentos do mercado fi nanceiro no período, devidamente atualizado até a data 

do efetivo depósito. 

CLÁUSULA QUINTA: DOS RECU RSOS FI NANCEI ROS 

5.1 - As despesas correntes do presente convênio correrão por conta da segui nte dotação orçamentária: 02 -

SECRETA RIA MUN ICIPAL DE ASS ISTÊNCIA SOCIAL - FONTE: 01- 02.11.00 - FUNDO MUN ICIPAL 

DE ASS ISTÊNCIA SOCIAL - 02.1 1.0 I - Depaltamento de Políticas de Proteção Social Básica - 3.3.50.43 -

SUBVENÇÕES SOC IAIS - Ficha 396. 

CLÁUSULA SEXT A: DA RESC ISÃO 

6.1 - Reserva ao Mu nicípio de Botucatu a facu ldade de rescind ir o presente Convênio, na hipótese de 

inobservância de qualquer uma das cláusulas, por razões de interesse do Serviço Público, ou ainda, pe la 

inexecução total ou parcial dos serv iços necessários, mediante comunicação escrita, com antecedência 

mínima de 30 (trinta) dias. 

CLÁUSULA SÉT IMA: 00 FORO 

7.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Botucatu para nele serem dirimidas eventuais dúvidas referentes ao 

presente convênio, em conform idade com a legislação ap licável. 
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E, por estarem justos e contratados ass inam o presente instrumento paliicul ar em três vias de igua l teor e 

forma que vai assi nado por duas testemunhas para os devidos e fe itos legais . 

Botucatu, o 8 SET 2015 

UN IC IPAL DE ASS ISTEN C IA SOCIAL 

~ l~s~~uAT:~lf}:P 
PRES IDE NTE 

2a ________ ~--------------~T_---

.;I"la Aparecida F"mes Carvalho 

Chefe da Divisão de 
1 ·.,,,Iecõo Social Básica 




